
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

FOHSiiRIA Hg l»776/86 

Em 04 de abril da 1,986

0 Sr, Sleutário Bruno Malerba Fillio, 

Prefeito fíuJiicipal de Louveira, Ssta 

do de são Pcxilo, no uso de suas a'hri 

buições legais:
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Conceder 20 (vinte) dias de Ferias 

relativas ao período ds 27 de abril de 1,984 à 26 ds abril de .. 

1»985> ao seguinte Funcionário, no período abaixo:

De 22 de abril à 11 de maio de 1.986

Esta Portaria err uT' em orxar 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 04 de abril,de 1,986

BS, SLSüTáSIO BOTO MALEE3Â FILHO 

- Prefeito Funicipal -

Publicada a registrada no Departa
mento de Administração em 04 de abril de 1,986:
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Diretor do Dep, de Administração


